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As Comissões de Finanças e Orçamento e Legislação, Justiça e Redação Final em conjunto,
no uso de suas atribuições conferidas peia Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno Ca-
meral, propõem ao Projeto de Lei Complementar n° 04/2026, a seguinte Subemenda Modifica-
tiva à emenda modificativa:

Fica alterado o item 1.1.1 da Descrição Sumária do título "DO PROFESSOR EM EXERCI-
CIO NA FUNÇÃO DE DIRETOR ESCOLAR", constante do Anexo l - Atribuições do Pro-
fissional do Magistério, que passa a vigorar com a seguinte redação:
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ANEXO l

ATRIBUIÇÕES DO PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO

1

1.1

1.1.1 Na hipótese de inexistência de servidor efetivo interessado,
devidamente comprovada em procedimento administrativo, poderá ser
realizado processo seletivo simplificado para designação temporária (DT),
observado o requisito mínimo de 03 (três) anos de efetivo exercício em
docência e os demais requisitos disposto na legislação vigente.
1.1.2.

1.2.

1.3.

1.4.

Câmara Municipal da Boa Esperança -ES, em 16 de março de 2026.
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